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Sala das Sessões, 10 de Março de 1999.
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COIfiSSÃO DE CONSTITI'IÇÃO E JUSTIÇA

Aesulto :

PROCESSO N9 /

Esta ComieeÉo, apóB apreclar o projeto de Lel, conetsutc do Pro-
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Erte o parecer dests Comies6o, que o iubmêto à dellberaç6o do Plenlirio.
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Júlio Rodtigues
Ca',sjd/toí Jaüíúco

PARECER NO. 127199

O R I G E M: CCJ, por seu Relator Ver. Júlío MaÍins

PROC. N".71.329

Nesta Consultona para análise e parecer o processo epígrafado em
que o Ver. Paulo Machado, através de Projeto de lei, cuja ementa abaixo se
transcreve, pretende: "lnstitui a Semana da Bíblia no Município do Rio Grande
e Dá Outras Providências".

O projeto, pela redação do seu atligo 2o., ao determinar o
'apoiamenüo da área cultural dos órgãos do Município, está criando
atribuiçôes a órgãos da administraçâo, cuja competência é privativa do Chefe do
Executivo, nos termos do art. 6í, '1o, ll, letra "e", da CF e art. 60, ll, letra 'd', da
Constituição Estadual que é vedado pelo artigo.

De outra parte, a realizaSo de sessão especial, em que pese, no
projeto de lei não ser inconstitucional, não gera obrigaçâo de sançâo do PreÍeito,
por tratar-se de matéria ínterna "interna corporis' da Càmara, podendo o desejado
ser estabelecido em Resolução.

Como trata-se de matéria de interesse, especialmente de todos nós
Cristãos, sugerimos, devida vênia, seu retomo ao Autor para adequação.

S.m.e., é o parecer.


